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Dá a denominação de "Prof. Hélio 

Augusto de Souza" a uma 

no Jardim das Industrias. 

praça 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei : 

Artigo 19 - A área existente entre as ruas 

das Lobélias , Egle Carnevall i , Durvalina Simões e a avenida Dr. João Ba 

tista Soares de Queirós Júnior , no Jardim das Industrias, 

"Praça Prof . Hél io Augusto de Souza" . 

denomina- se ' 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na 

de sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

24 de junho de 1987. 

Prefe itura Municipal de são J osé dos 

/) . lJ 
~-(-/L/ 
tonio José Mendes Faria 

Prefeito Municipal 

Carlot~ít,t~ Oliveira 

Consultor Legislativo 

data 

Registrada e public ada na Divisão de Formali

zaçao de Atos , Consultoria Legislativa aos vinte e quatro dias do mês de 

junho do ano de mil novecentos e oitenta e sete. 
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